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�N_º_2_s_s;�2_0_21 ___ �APROVADO
Providencie_-se a respeito

r- � e·- r - , 

Sala das Sessões, _I...:; drl I l---de_ 

Considerando que chegou a conhecimento desta Vereadora que os 
professores não podem mais almoçar com os alunos; 

Considerando que muitos professores vêm de outras cidades ou, em 
razão de morarem longe de sua residência, preferem almoçar na escola, mas a determinação 
atual é que não podem mais almoçar, isto é, levam os alunos para o refeitório, mas não podem 
se alimentar; 

Considerando que a situação tem causado constrangimento aos 
professores que antes se alimentavam com os alunos; 

Considerando que as prerrogativas desta casa de leis em representar os 
interesses de nossa população. 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 
seguinte pedido de infonnações: 

a) Por que os professores não podem mais almoçar no refeitório das
escolas quando levam seus alunos? 

b) De quem partiu essa determinação?

c) A decisão será revista, permitindo-se que os professores se
alimentem junto com os alunos? Justificar. 

e) Prestar outras informações a respeito do assunto.

Sala das Sessões, 25 de � bro de 2021.
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